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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
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 Assuntos: Acidente de Trânsito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GENTIL BERNARDO DA SILVA (AUTOR) HALLANA ANTONNYA DE OLIVEIRA BONIFACIO

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56816
886

28/01/2020 22:06 Petição Inicial Petição Inicial

57076
243

28/01/2020 22:06 petição inicial Petição em PDF

56894
928

28/01/2020 22:06 procuração gentil Procuração

56894
930

28/01/2020 22:06 boletim de ocorrência Outros (Documento)

56896
932

28/01/2020 22:06 comprovante de residência Documento de Comprovação

56896
962

28/01/2020 22:06 documentos médicos Outros (Documento)

56896
966

28/01/2020 22:06 doc. id e cpf Documento de Identificação

56896
978

28/01/2020 22:06 declaração de hipossuficiência Outros (Documento)

57074
272

28/01/2020 22:06 comprovante de recebimento dpvat gentil Outros (Documento)

57081
612

29/01/2020 23:52 Despacho Despacho

59074
323

11/03/2020 11:55 Certidão Certidão

59993
015

30/03/2020 14:56 Contestação Contestação

59993
021

30/03/2020 14:56 2708832_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

59993
022

30/03/2020 14:56 ANEXO 1 Outros (Documento)

59993
023

30/03/2020 14:56 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

59993
024

30/03/2020 14:56 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

59994
917

30/03/2020 15:12 Intimação Intimação

59994
923

30/03/2020 15:16 Intimação Intimação

60235
671

03/04/2020 11:56 Petição Petição



60235
672

03/04/2020 11:56 2708832_PETICAO_DE_PROVAS_01 Petição em PDF

60467
558

08/04/2020 17:18 Certidão Certidão

62139
755

19/05/2020 16:10 IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO Outros (Petição)

62146
037

19/05/2020 16:10 RÉPLICA À CONTESTAÇÃO GENTIL.pdf Petição em PDF

63988
188

30/06/2020 17:31 Petição (3º Interessado) Petição (3º Interessado)

65959
458

07/08/2020 09:21 Despacho Despacho

65981
202

07/08/2020 12:44 Termo Termo

65983
066

07/08/2020 13:02 Intimação Intimação

65986
633

07/08/2020 13:31 Certidão Certidão

65986
639

07/08/2020 13:31 EMAIL PERITO - PROC 115-17.2020 Documento de Comprovação

66913
496

25/08/2020 14:29 Termo Termo

66915
702

25/08/2020 14:51 Intimação Intimação

66914
256

25/08/2020 14:55 Certidão Certidão

66915
727

25/08/2020 14:55 email de redesignação de perícia do proc 115-
17.2020

Documento de Comprovação

69295
073

09/10/2020 08:59 Certidão Certidão

69295
080

09/10/2020 09:02 Certidão Certidão

69296
386

09/10/2020 09:02 termo de comparecimento 115-17 Documento de Comprovação

69296
385

09/10/2020 09:02 avaliação medica p1 115-17 Laudo Pericial

69296
383

09/10/2020 09:02 avaliação medica p2 115-17 Laudo Pericial

69296
405

09/10/2020 09:08 Intimação Intimação

70156
431

27/10/2020 13:43 Certidão Certidão

70200
877

28/10/2020 08:17 Sentença Sentença

70209
035

28/10/2020 09:42 Intimação Intimação

70209
037

28/10/2020 09:43 Intimação Intimação

70650
956

06/11/2020 15:51 Petição Petição

70650
970

06/11/2020 15:51 Microsoft Word - 2708832_MANIFESTACAO_LAUDO Petição em PDF

70650
971

06/11/2020 15:51 ANEXO 1 Outros (Documento)

71340
709

20/11/2020 10:57 Petição Petição

71340
711

20/11/2020 10:57 2708832_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

71340
712

20/11/2020 10:57 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

71340
713

20/11/2020 10:57 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas
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EXMO (A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GOIANA – PERNAMBUCO. 
 
 

GENTIL BERNARDO DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, portador 
do RG 1147211, pela SDS/PE, e inscrito no CPF/MF 432.274.654-34, residente 
e domiciliado na Rua Engenho Massaranduba, 100, na cidade de Goiana/PE, 
CEP: 55900-000, com endereço eletrônico desconhecido, vem, à presença de 
V. Exa., por sua advogada infra-assinado, com endereço profissional constante 
no instrumento procuratório, em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu 
nova redação à Lei Federal 6.194/74, no artigo 319 e seguintes do Código de 
Processo Civil – Lei 13.105/2015 e nos demais dispositivos legais que regem a 
matéria, promover  

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT  

 
em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, 
inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 
5º Andar – Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP.20031-205, com endereço 
eletrônico desconhecido, pelos motivos de fato e direito que narra a seguir: 
 
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com 
custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento 
próprio, bem como o de sua família, razão pela qual faz em jus ao benefício da 
gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com redação 
introduzida pela Lei 7510/86. 
 
 
I. DOS FATOS 
 
01. No dia 16 de Março de 2019, o autor foi vítima de acidente de moto, 
sofrendo lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado 
UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que resultou em DEBILIDADE PERMANENTE.  
 
02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 
6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou 
não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe: 
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“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro 
estabelecido no art. 2 compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que seguem, por pessoa vitimada:  
 
(...) 
 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 
no caso de invalidez permanente; 

 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da 
INTEGRALIDADE do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez 
PERMANENTE, sendo paga a quantia de apenas R$ 1.687,50  (mil seiscentos e 
oitenta e sete  e cinquenta centavos) em total desrespeito à legislação 
vigente, fazendo jus ao autor o recebimento da diferença pela debilidade 
irreversível no membro SUPERIOR, para integralizar toda a monta 
indenizatória.  
 
04. Logo, o autor faz jus ao recebimento integral de R$ 11,813 (onze mil 
oitocentos e treze reais) valor alcançado pela subtração do recebido 
administrativamente e do valor devido pela tabela do seguro DPVAT. 
 
05. Sendo assim, esclarecendo novamente, o autor não recebeu o integral de 
pleno direito, em total desrespeito com a legislação vigente, fazendo jus ao 
recebimento da diferença no valor integral da indenização, de direito da Autor. 
Então, ingressa com a presente ação, a fim de receber o valor correspondente 
à diferença entre o valor recebido e o valor devido com base na Lei nº. 
6.194/74. 
 
II. DO DIREITO 
 
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica 
jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Senão vejamos: 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 
7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: 
RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 
D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização securitária (caso do DPVAT sob a 
disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) 
Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de 
vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo 
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transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada 
apenas por veiculo não identificado. Dever legal da companhia seguradora, 
que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado 
o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da 
ação comprados nos autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos 
dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatória do seguro. 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORESAPELAÇÃO CÍVEL 
6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: 
ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS 
INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantias 
indenizatórias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório que 
se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. 
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever 
de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A 
existência do consórcio de empresas seguradoras tornou possível reclamar-se 
a indenização de qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se 
da provimento para reformar a sentença de primeiro grau. 
 
06. No que concerne ao posicionamento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
há de ser posto o seguinte:  
 
SÚMULA n. 229:O pedido do pagamento de indenização à seguradora 
suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão. 
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização. 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS. Discute-se o valor da 
cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de 
atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por 
maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários mínimos 
não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, 
de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de 
indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não 
representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar 
um direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 
3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 
30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 
16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 
20/8/2002. 
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07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a 
presente ação, afim de receber o valor correspondente ao complemento do 
seguro DPVAT, calculados com base no valor da data da efetiva liquidação. 
 

 
III. DOS PEDIDOS 
 

Ante o exposto, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte 
autora para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade 
jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da Petição Inicial, 
previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, requer a TOTAL 
PROCEDÊNCIA dos seguintes pedidos: 

 
a) Requer que vossa excelência conceda os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, consoante Lei Federal n. 1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na 
acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa;  
 
b) O autor da presente ação não demonstra interesse pela realização da 
audiência de conciliação ou de mediação conforme o exposto no art. 334 do 
Código de Processo Civil, vez que terá que ser submetido a perícia técnica. 
 
c) Requer a citação da requerida para comparecer em audiência, designada 
por este juízo, caso queira, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão; 
 
d) Requer a total PROCEDÊNCIA da presente,  com a condenação da requerida 
ao pagamento no valor R$ 11,813 (onze mil oitocentos e treze reais) da 
indenização do seguro obrigatório DPVAT, corrigidos monetariamente e juros 
de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e 
atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no artigo 3º, alínea “b”, da 
Lei 6.194/74 e com fulcro no art. 318 do Código de Processo Civil; 
 
e) Por cautela, requer que seja oficiado o IML, para averiguar o grau DAS 
LESÕES do autor, através de perícia traumatológica. 
 
f) Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do 
Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação. 
 

g) Condenar a parte requerida ao pagamento de custas, despensas, honorários 
periciais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da condenação a título de ônus sucumbenciais;  
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h) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros 
documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar 
aos autos os documentos necessários para o desenrolar da questão, por ser 
de direito e de justiça;  
 

i) Outrossim, requer por fim, determinar que toda e qualquer publicação 
referente a este processo, deve constar da APENAS e EXCLUSIVAMENTE 
intimação o nome da advogada HALLANA ANTÔNNYA DE OLIVEIRA 
BONIFÁCIO–OAB/PE 47.119, sob pena de nulidade, conforme preceitua o art. 
236, § 1º do CPC. 
 
 
 

Dá-se à causa o valor de R$ 11,813 (onze mil oitocentos e treze reais) 
 

Pede e espera deferimento. 
 

Goiana/PE, 28 de Janeiro de 2020. 
 
 
 

HALLANA ANTÔNNYA DE OLIVEIRA BONIFÁCIO 
OAB/PE 47.119 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190614193 Vítima: GENTIL BERNARDO DA SILVA

Data do Acidente: 16/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), GENTIL BERNARDO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: GENTIL BERNARDO DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000774

Conta: 00000074891-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553

Processo nº 0000115-17.2020.8.17.2218
AUTOR: GENTIL BERNARDO DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

1. Defiro a gratuidade. 
  
2. Designe-se audiência de tentativa de conciliação em regime de mutirão
conforme disponibilidade de pauta. 
  
3. Cite-se e intime-se para comparecimento ao ato, onde o Requerente deverá
comparecer munido de laudos e documentos médicos contemporâneos ao fato,
advertidos que o não comparecimento incidirá em aplicação de multa (§8º, art.
334, CPC). 
 
4. Antecipo a perícia e nomeio o Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE nº 20862,
para realização da perícia, onde arbitro honorários em R$300,00 a ser suportado
pela seguradora, e liquidado em 15 dias após a realização do laudo. 
  
5. O Sr. Perito deverá ser contactado através do endereço eletrônico, 
dcaiaffo@hotmail.com ou pelo telefone (81) 99272-8093. 
  
Goiana, 29 de janeiro de 2020. 
Marcos Garcez de Menezes Júnior 
Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553 

 

Processo nº 0000115-17.2020.8.17.2218
AUTOR: GENTIL BERNARDO DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

TERMO DE DESIGNAÇÃO  
 

Designo a audiência para o dia 15/04/2020, às 08:40h, a ser realizada junto à Sala de
Audiências desta Vara, conforme determinado em despacho.  

 
 

 

GOIANA, 11 de março de 2020. 
 

Chefe de Secretaria
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2708832- C3/ 2020-01328/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA/PE 

 

 

 

 

Processo: 00001151720208172218 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GENTIL BERNARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/03/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/04/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 16/03/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

GOIANA, 23 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move GENTIL BERNARDO DA SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de GOIANA, nos autos 

do Processo nº 00001151720208172218. 

  

Rio de Janeiro, 23 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000  
1ª Vara Cível da Comarca de Goiana 

Processo nº 0000115-17.2020.8.17.2218 

AUTOR: GENTIL BERNARDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
 Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s)  por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s). No mesmo prazo, intimo para informarem se pretendem produzir outras provas,

especificando-as em caso positivo.

GOIANA, 30 de março de 2020.

ANA PAULA LINS DE SOUZA 
tec judic 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000  
1ª Vara Cível da Comarca de Goiana 

Processo nº 0000115-17.2020.8.17.2218 

AUTOR: GENTIL BERNARDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
 Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) reu para, no prazo de 15 (quinze) dias,  para informarem se pretendem produzir

outras provas, especificando-as em caso positivo.

GOIANA, 30 de março de 2020.

ANA PAULA LINS DE SOUZA 
tec judic 
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PETIÇÃO DE PROVAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2708832- C3/ 2020-01328/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA/PE 

 

 

Processo: 00001151720208172218 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GENTIL BERNARDO DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

GOIANA, 2 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553 

 

Processo nº 0000115-17.2020.8.17.2218
AUTOR: GENTIL BERNARDO DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

 CERTIDÃO  
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que
diante do fato notório da pandemia do

COVID-19 bem como do ATO Nº 1027/2020,
do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco, publicado no DJe nº 49/2020

de 17 de março de 2020 e da Portaria
Conjunta nº 05, de 17 de março de 2020,
todas as audiências marcadas até o dia

30/04/2020 estão suspensas.  
 

Certifico ainda que, tão logo haja o
reagendamento das referidas audiências e/ou

realização de perícias, as partes serão
devidamente intimadas da nova data.    
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O certificado é verdade e dou fé.  
 
 

 

GOIANA, 8 de abril de 2020. 
 

Chefe de Secretaria
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Petição em PDF.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GOIANA/PE. 
 
 
 
 
 
 
Processo: 00001151720208172218 

 
 
 
 
 
 
 

 GENTIL BERNARDO DA SILVA, já qualificado nos autos, nesta ação 
de COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT que  move 
contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVATS.A., também já qualificada, vem, perante Vossa Excelência, através 

de sua advogada, infra-assinado, com instrumento procuratório já em anexo 
ao processo em epigrafe, propor a presente: 

 
 
 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO 
 
 
 
 

 
I.  MÉRITO 

 

 
Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada 

técnica, preliminares incabíveis na espécie, e há muito superadas pela 

jurisprudência pátria. 
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II.  DA ALEGAÇÃO DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. 

 

 
Sustenta a Demandada que o pagamento da indenização já foi realizado 

administrativamente, restando, portanto, configurada a má-fé do autor. Destaca 

que a quitação outorgada é perfeitamente válida, não tendo o requerente 

pleiteado pela sua desconstituição. 

 
Conforme já pacificado em reiteradas decisões no Nosso Tribunal, o recibo 

referente ao pagamento de parte do seguro dá ampla quitação apenas ao valor 

nele constante, não retirando do Autor, portanto, o direito de pleitear em juízo o 

recebimento da integralidade do valor devido, como assim o faz. 

Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. AFASTADAS PRELIMINARES DE 

CARÊNCIA DE AÇÃO E ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. [...] Ainda assim, mesmo nos casos 

em que há pagamento parcial, sabe-se que a quitação é limitada ao valor 

recebido, não abrangendo o direito à compilação da indenização, cujo valor 

decorre de lei [...] SENTENÇA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71001544394 RS , Relator: Vivian 

Cristina Angonese Spengler, Data de Julgamento: 18/06/2008, Segunda 

Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 

23/06/2008) (grifo meu) 

 
Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT .[...] QUITAÇÃO 

OUTORGADA, AINDA QUE SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME 

A SEGURADORA DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA, POIS 

EVIDENTE A IMPOSIÇÃO DA IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA PELO 

ÓRGÃO REGULADOR EM DETRIMENTO DOS DIREITOS LEGAIS DOS 

BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. RECIBO CUJO EFEITO CINGE-SE À 

COMPROVAÇÃO DA QUANTIA EFETIVAMENTE RECEBIDA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR A 

CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS AUTORES 

NA CONDIÇÃO DE CREDORES SOLIDÁRIOS DA MESMA. DE RESTO, 

CONFIRMADA A SENTENÇA POR SEUS FUNDAMENTOS, E, 
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INCLUSIVE, NOS CONSECTÁRIOS LEGAIS INCIDENTES SOBRE O 

PRINCIPAL CONDENATÓRIO. (Recurso Cível Nº 71000638783, Segunda 

Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Mylene Maria Michel, 

Julgado em 23/03/2005) (grifo meu) 

 
Assim, considerando que o Autor ao ajuizar a presente ação pleiteando pela 

complementação do valor pago administrativamente apenas exerceu um direito 

garantido por lei, não lhe “falecendo” nenhum direito, como assim quer fazer crer 

a Demandada. 

 
Tal entendimento é majoritário em nosso Tribunal, tanto é que a Demandada 

se previne de, que caso sua tese não seja aceita, pois é conhecedora de que o 

entendimento quanto a quitação é diverso do que requer, solicita que o valor 

pago administrativamente o Autor seja descontado da condenação, fato este que 

já foi requerido nos pedidos da Exordial da Demandante, onde apenas requer 

que seja restituído a diferença do que é merecedor receber. 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA   DE   

SEGURO   OBRIGATÓRIO   SENTENÇA 

ANULADA. Apelação parcialmente provida, com determinação.   (TJ-SP   -   

APL:   64937620108260152   SP 

0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 

05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

09/11/2012) 

 

 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE 

DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA 

DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 

DESACOLHIMENTO. O laudo do IML  não constitui documento de 

apresentação indispensável com a petição inicial, na ação de 

cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à falta 

de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios 

probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da 

indispensabilidade da prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP 

- APL: 9119010072008826      SP     9119010-07.2008.8.26.0000,Relator: 
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Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 09/10/2012) 

Ressalta-se ainda: 

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE NO 

ART. 267, IV, DO CPC A AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 

LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO 

ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A 

PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO 

DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - 

DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO 

PROCESSO -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA 

INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...] (0114465- 

97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES NETO - 

Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL) 

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada 

da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja 

rejeitada a preliminar de falta de pressuposto processual. 

E, portanto, requer que seja designada a perícia técnica judicial, com o fim de 

deixar evidente o grau de debilidade permanente sofrida pelo Demandante. 

 

 

Com relação ao boletim de ocorrência, que consta em anexo, fica evidente o 

nexo de causalidade existente entre o acidente da vítima, 16/03/2019, que é a 

obrigação por parte da Demandada em indenizar. Foi elencado nele todos os 

dados dos quais a vítima dispunha é de tão modo, que de forma administrativa 

já foi pago R$ R$ e R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

 

 

III. EM RELAÇÃO AO ÔNUS DA PROVA 

 

 
Em relação a esta alegação feita preliminarmente, não merece prosperar. 
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Vez que, a ausência do laudo do IML não impedirá a apreciação do direito da 

parte, vez que a mesma será submetida à perícia, desse modo será designado 

perito judicial para produção de provas. 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui 

defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se 

amoldam perfeitamente ao caso presente: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA   DE   

SEGURO   OBRIGATÓRIO   SENTENÇA 

ANULADA. Apelação parcialmente provida, com determinação.   (TJ-SP   -   

APL:   64937620108260152   SP 

0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 

05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

09/11/2012) 

 

 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE 

DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA 

DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 

DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não constitui documento de 

apresentação indispensável com a petição inicial, na ação de 

cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à falta 

de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios 

probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da 

indispensabilidade da prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP 

- APL: 9119010072008826      SP     9119010-07.2008.8.26.0000,Relator: 

Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 09/10/2012) 

Ressalta-se ainda: 

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE NO 

ART. 267, IV, DO CPC A AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 

LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO 

ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A 

PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO 
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DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - 

DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO 

PROCESSO -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA 

INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...] (0114465- 

97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES NETO - 

Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL). 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, 

requerendo, portanto, que seja rejeitada a preliminar de falta de 

pressuposto processual. 

E, portanto, requer que seja designada a perícia técnica judicial, com o fim de 

deixar evidente o grau de debilidade permanente sofrida pelo Demandante. 

 

 

Com relação ao boletim de ocorrência, que consta em anexo, fica evidente o 

nexo de causalidade existente entre o acidente da vítima que é a obrigação por 

parte da Demandada em indenizar. Foi elencado nele todos os dados dos quais 

a vítima dispunha é de tão modo, que de forma administrativa já foi pago R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 
 

IV. DA ATRIBUIÇÃO DA INVERSÃO ÔNUS DA PROVA 

 

 
O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que: o autor 

sofreu o acidente, e que o autor possui danos físicos decorrentes deste. 

 
 
Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados  ainda à perícia 

médica - requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa 

Excelência - para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos. 

 
É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de 

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa 

do Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias se 

incluem na definição de relação de consumo. 
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“Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das 

relações de caráter trabalhista.” 
 

 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente 

possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

 
 

“VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 

verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 

ordinárias de experiência.” 

 
 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do 

ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita 

(hipossuficiência) e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados 

são auto evidentes (verossimilhança). 

 
Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, COM 

APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 

6º, VIII, DO CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 

E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À 

SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC 

ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ- SP - AG:      

219777702012826000  SP 0219777- 70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard 

Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso sempre) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito de 

honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor às relações entre segurador e segurado, há inversão do 
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ônus da prova, não se mostrando teratológica, nem irradiando 

ilegalidade, a decisão que incumbiu à ré arcar com as despesas da 

perícia médica. 2. Seria ilusório o benefício legal da inversão do ônus 

probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, se se impusesse ao hipossuficiente-consumidor o ônus do 

pagamento das despesas com os salários provisórios do perito; a inversão 

do ônus da prova implica, igualmente, carrear para a parte contrária essa 

obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do dispositivo em 

apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 

2207961420128260000 SP 0220796- 14.2012.8.26.0000, Relator: 

Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso sempre) 

 
Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação 

(excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo 

plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a ré suporte as 

despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

 
 
 

V. EM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS PARTIR DA CITAÇÃO. 

 
Em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge 

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada 

jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados 

do E. Tribunal da Cidadania: 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na 

ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da 

correção monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental 

improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: 

Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - 

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos 

sempre) 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência 
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da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve 

corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na 

tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A 

correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do 

efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em 

parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. 

(AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); 

 

 

Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, 

observar a data do acidente, o que desde já se requer na espécie.A Demandada 

ainda alega que, só é cabível os juros moratórios a partir da citação, indo em 

total discrepância com a presente SÚMULA 580 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, conforme ilustra-se abaixo: 

 

 
 
“Súmula 580 do STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro 

DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 

6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do 

evento danoso”. 

 

Desta forma, a alegação da Demandada está totalmente em descompasso 

com os entendimentos, posicionamentos, até mesmo com matérias 

sumuladas nos nossos tribunais superiores. Assim, requer a incidência dos 

juros moratórios a partir da data do evento danoso, conforme súmula nº 580 

do Superior Tribunal de Justiça. 
 

 
II. - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas 

notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que 

o caso é de todo singelo, e que por que motivo a verba honorária deve ser 

fixada no mínimo legal. 

 
No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação 
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probatória, não estando excluída a atuação em nível recursal. 

 
O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas 

vezes sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, 

valendo citar alguns julgados paradigmas: 

 
 
Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do 

valor arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no artigo 

20,§ 4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos honorários 

advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

1104852820098260010 SP 0110485 -28.2009.8.26.0010, Relator: 

Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito 

Privado) 

 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que 

se reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se 

configura litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. 

Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy 

Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos e destaques nossos) 

 

 

O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro 

teor do acórdão retro mencionado: 

 
 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser 

reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los 

de 15% para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a sucumbência 

do autor foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao pagamento das 

despesas processuais, custas, e honorários advocatícios, não sendo o caso 

de serem carreados em face deste. No mais, o caso em tela também não 

comporta a redução pretendida para o patamar mínimo de 10% montante 

da condenação, eis que os honorários advocatícios foram estipulados de 
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acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do 

apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da verba.” 

 
 
Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% 

da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados 

por Vossa Excelência de maneira equânime. 

 
 DOS PEDIDOS: 

a) Requer que todas as matérias alegadas pela parte Demandada sejam 

desconsideradas, tendo em vista, os graus de descompassos com a legislação 

e os entendimentos dos nossos Tribunais Superiores, com o fim de obstrução 

do Direito da Demandante. 

b) Requer que seja realizada uma nova perícia, por um médico judicial, 

designado pelo M.M Juiz, com o fim que seja constatado de inteiro teor, o direito 

do Demandante a complementação indenizatória securitária DPVAT. 
 

c) Por conseguinte, o prosseguimento do feito e, consequentemente, a 

procedência dos pedidos, e obtenção da efetiva tutela jurisdicional suplicada. 

 

 
 

Pede e espera deferimento. 
 

Goiana/PE, 19 de Maio de 2020. 
 

 
HALLANA ANTÔNNYA DE OLIVEIRA BONIFÁCIO 

OAB/PE 47.119 
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Processo nº 0000115-17.2020.8.17.2218
AUTOR: GENTIL BERNARDO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
Diante do fato notório da pandemia do
COVID-19, bem como das determinações
exaradas por este Tribunal, através da
Portaria Conjunta nº 05, de 17 de março de
2020, e do art. 14 do Ato nº 1027/2020,
cancelo a  audiência  de instrução e
julgamento (CPC, 357, V), uma vez que não
há produção de prova testemunhal, em razão
da não indicação de testemunhas pelas
partes.
 
Por outro lado, designo a realização de prova
pericial com o médico já indicado no
despacho anterior em 11/09/2020, às 9h, a ser
realizada no Fórum de Goiana.
 
Intimem-se, cientificando-se a parte autora de
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que deverá comparecer munida de todos os
e x a m e s  m é d i c o s  e  q u e  o  n ã o
comparecimento injusti f icado (o não
comparecimento deverá ser justificado com
antecedência) à perícia, implicará em
renúncia à produção da prova e implicará em
conclusão imediata para prolação de
sentença.
 
Ficam, ainda, ambas as partes cientes de que
não entrarão acompanhadas, podendo o
advogado comparecer, porém será realizada
tão somente a perícia e não haverá a
realização de ato judicial.
 
Com a juntada do laudo, abra-se vista às
partes para manifestação em 5 dias.
 
Intime-se as partes, por seus patronos.
 
Após, volte-me concluso para sentença.
 
Goiana, 07 de Agosto de 2020.
 
Maria do Rosario Arruda de Oliveira
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Juíza de Direito
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA
 
 
                      A Perícia a ser realizada nos presentes autos foi designada para o dia 11/09/2020,
às 09:00h, a ser realizada na Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana, conforme determinado
em despacho ID 65959458 e ID 57081612, que designou o perito.
 
DESPACHO 57081612: " .....4. Antecipo a perícia e nomeio o Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE
nº 20862, para realização da perícia, onde arbitro honorários em R$300,00 a ser suportado pela
seguradora, e liquidado em 15 dias após a realização do laudo.
 

Goiana, 07/08/2020
 

ANA PAULA LINS DE SOUZA
TEC JUDIC 
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ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário

e no endereço abaixo determinados:  
Data :  11/09/2020,
Horário : às 09:00h,
Endereço :  Fórum Des. Nunes Machado - Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana 
 
PERITO: Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE nº 20862, para realização da perícia, onde foi arbitrado honorários em
R$300,00 a ser suportado pela seguradora, e liquidado em 15 dias após a realização do laudo.
 

Atenção:  Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer munida de todos os exames médicos e que o
não comparecimento injustificado (o não comparecimento deverá ser justificado com antecedência) à perícia,
implicará em renúncia à produção da prova e implicará em conclusão imediata para prolação de sentença. 
Ficam também as partes cientes de que não entrarão acompanhadas, podendo o advogado comparecer, porém
será realizada tão somente a perícia e não haverá a realização de ato judicial.
 

 

GOIANA, 7 de agosto de 2020.

 
ANA PAULA LINS DE SOUZA 

tec judic 
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Processo nº 0000115-17.2020.8.17.2218
AUTOR: GENTIL BERNARDO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei email, anexo,  ao PERITO DESIGNADO 
Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE nº 20862, informando-o da perícia a ser realizada nos autos. O
certificado é verdade e dou fé.  
 

GOIANA, 7 de agosto de 2020
 

ANA PAULA LINS DE SOUZA
TEC JUDIC 
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De : Ana Paula Lins De Souza <ana.lins@tjpe.jus.br>

Assunto : designação de perícia

Para : dcaiaffo@hotmail.com

Cc : vara01 goiana <vara01.goiana@tjpe.jus.br>

Zimbra ana.lins@tjpe.jus.br

designação de perícia

Sex, 07 de ago de 2020 13:26

1 anexo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª Vara Cível da Comarca de Goiana

Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. NunesMachado, Loteamento Boa Vista, GOIANA - PE - CEP: 55900-000 – F:(81) 36268553
e-mail:vara01.goiana@tjpe.jus.br

Em cumprimento ao determinado no despacho ID 65959458 e ID 57081612 , informo que foi designada que a Perícia para o dia 11/09/2020, às 09:00h, a ser realizada na Primeira Vara Cível
da Comarca de Goiana, que o designou como perito.

DESPACHO 57081612: " .....4. Antecipo a perícia e nomeio o Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE nº 20862, para realização da perícia, onde arbitro honorários em R$300,00 a ser suportado pela
seguradora, e liquidado em 15 dias após a realização do laudo.

Processo nº 0000115-17.2020.8.17.2218
AUTOR: GENTIL BERNARDO DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

Goiana, 07/08/2020

ANA PAULA LINS DE SOUZA
TEC JUDIC

Esta mensagem tem valor de comunicação oficial, conforme a RESOLUÇÃO Nº 277 DE 22/12/2009 (DOPJ 21/01/2010)
Art. 1º- Fica instituída a conta de endereço eletrônico funcional como meio preferencial para a comunicação interna de normas, notícias, avisos e orientações entre órgãos e agentes deste Tribunal de Justiça.
Art. 2º- As comunicações por correio eletrônico entre serventias, secretarias de órgãos julgadores e demais órgãos do Poder Judiciário Estadual terão o mesmo efeito das entregues pessoalmente-

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 - Dispõe sobre a informatização do processo judicial e dá outras providências
Art. 7º: As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e, de um modo geral, todas as Comunicações oficiais que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem como entre os deste e os dos demais Poderes, serão feitas
preferentemente tpor meio eletrônico

termo de designação de perícia - proc 115-17.2020.pdf
374 KB 

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=4242&tz=America/Sao_Paulo

1 of 1 07/08/2020 13:27
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TERMO DE REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA
 
 
                      Por força maior a Perícia que seria realizada nos presentes autos no dia
11/09/2020, às 09:00h, foi REDESIGNADA para o dia 07/10/2020, às 09:00 hs a ser realizada
na Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana, conforme determinado em despacho ID 65959458
e ID 57081612, que designou o perito.
 
DESPACHO 57081612: " .....4. Antecipo a perícia e nomeio o Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE
nº 20862, para realização da perícia, onde arbitro honorários em R$300,00 a ser suportado pela
seguradora, e liquidado em 15 dias após a realização do laudo.
 

Goiana, 25/08/2020
 

ANA PAULA LINS DE SOUZA
TEC JUDIC
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ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia redesignada nos autos do processo em epígrafe, na data, no
horário e no endereço abaixo determinados:
 
 

 
DESPACHO: " Intimem-se, cientificando-se a parte autora de que deverá comparecer munida de todos os

exames médicos e que o não comparecimento injustificado (o não comparecimento deverá ser justificado com

antecedência) à perícia, implicará em renúncia à produção da prova e implicará em conclusão imediata para

prolação de sentença.                 Ficam, ainda, ambas as partes cientes de que não entrarão acompanhadas,

podendo o advogado comparecer, porém será realizada tão somente a perícia e não haverá a realização de ato

judicial."

 
 
   
Data: 07/10/2020,
 Horário:às 09:00 hs
Endereço: na 1ª Vara Cível da Comarca de Goiana do Fórum Des. Nunes Machado
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, , Loteamento Boa Vista, GOIANA
- PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553  
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 

GOIANA, 25 de agosto de 2020.

 
ANA PAULA LINS DE SOUZA 

tec judic 
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CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que enviei email ao Perito Dr. Dimas Caiaffo Brito,
CRM/PE nº 20862, cópia anexa, informando da redesignação da perícia para o dia 
07/10/2020, às 09:00 hs. Certifico ainda que as partes também foram intimadas, ID
66915702. O certificado é verdade e dou fé.  
 

GOIANA, 25 de agosto de 2020
 

ANA PAULA LINS DE SOUZA
TEC JUDIC
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De : Ana Paula Lins De Souza <ana.lins@tjpe.jus.br>

Assunto : REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

Para : dcaiaffo <dcaiaffo@hotmail.com>

Zimbra ana.lins@tjpe.jus.br

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

Ter, 25 de ago de 2020 14:39

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª Vara Cível da Comarca de Goiana

Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. NunesMachado, Loteamento Boa Vista, GOIANA - PE - CEP: 55900-000 – F:(81) 36268553
e-mail:vara01.goiana@tjpe.jus.br

TERMO DE REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

                       Por força maior a Perícia que seria realizada nos autos nº 0000115-17.2020.8.17.2218 no dia 11/09/2020, às 09:00h, foi REDESIGNADA para o dia 07/10/2020, às
09:00 hs a ser realizada na Primeira Vara Cível da Comarca de Goiana, conforme determinado em despacho ID 65959458 e ID 57081612, que designou o perito.

DESPACHO 57081612: " .....4. Antecipo a perícia e nomeio o Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE nº 20862, para realização da perícia, onde arbitro honorários em R$300,00 a ser
suportado pela seguradora, e liquidado em 15 dias após a realização do laudo.

Processo nº 0000115-17.2020.8.17.2218
AUTOR: GENTIL BERNARDO DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

Goiana, 25/08/2020

ANA PAULA LINS DE SOUZA
TEC JUDIC

Esta mensagem tem valor de comunicação oficial, conforme a RESOLUÇÃO Nº 277 DE 22/12/2009 (DOPJ 21/01/2010)
Art. 1º- Fica instituída a conta de endereço eletrônico funcional como meio preferencial para a comunicação interna de normas, notícias, avisos e orientações entre órgãos e agentes deste Tribunal de Justiça.

Art. 2º- As comunicações por correio eletrônico entre serventias, secretarias de órgãos julgadores e demais órgãos do Poder Judiciário Estadual terão o mesmo efeito das entregues pessoalmente-

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 - Dispõe sobre a informatização do processo judicial e dá outras providências
Art. 7º: As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e, de um modo geral, todas as Comunicações oficiais que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem como entre os deste e os dos demais Poderes, serão feitas
preferentemente tpor meio eletrônico

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=4441&tz=America/Sao_Paulo
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CERTIDÃO DE JUNTADA
Certifico que, nesta data, faço a juntada do documento que segue em anexo. O referido é verdade e dou fé.

GOIANA, 9 de outubro de 2020.

 ADRIANA GUSMAO TRAJANO DE ARAUJO 
matrícula 1827049 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000  
1ª Vara Cível da Comarca de Goiana 

Processo nº 0000115-17.2020.8.17.2218 

AUTOR: GENTIL BERNARDO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Goiana, ficam as partes intimadas

do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

" (...) Com a juntada do laudo, abra-se vista às partes para manifestação em 5 dias. Intime-se as partes, por seus

patronos.(...)"
 

GOIANA, 9 de outubro de 2020.

ADRIANA GUSMAO TRAJANO DE ARAUJO 
Matrícula 1827049 
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CERTIDÃO
 

                   Certifico, para os devidos fins de direito, que as partes foram devidamente intimadas, 
Intimação (9567153) E (9567152) para se manifestarem sobre Laudo ID 69296386 apresentado
em 5 dias e que decorreu o prazo das partes sem nenhuma manifestação. O certificado é
verdade e dou fé.  
 

GOIANA, 27 de outubro de 2020
 

ANA PAULA LINS DE SOUZA
TEC JUDIC 
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

 
 
 

SENTENÇA:
 
 
 

Proposta ação de cobrança securitária DPVAT, sob o argumento que em 16 de Março de
2019 em decorrência de acidente de trânsito, sofreu lesões gravíssimas, submetido à cirurgia e
tratamento médico, acometido de invalidez permanente.
 

Deferida a gratuidade processual.
 

Contestação. Necessária retificação do polo passivo. Alegou ausência de documentos
indispensáveis à propositura da ação, sendo necessária a apresentação de laudo conclusivo do
IML. Argumentou ocorrência de prescrição da pretensão indenizatória. A cobertura do acidente é
averiguada conforme o grau de comprometimento funcional dos órgãos, membros ou funções
atingidas. As sequelas devem ser irreversíveis e conforme a natureza, total ou parcial, aplica-se o
percentual previsto na Tabela de Danos Pessoais. Necessária realização de perícia. A indenização
não está vinculada ao salário mínimo. Os juros de mora devem incidir da citação e a correção
monetária da data do ajuizamento da ação. Os honorários advocatícios devem respeitar o limite de
10%. Prequestionou a matéria.
 

É relatório.
 

Decido.
 

No mais, versa a demanda matéria de direito, tratando-se da interpretação dos ditames
constitucionais e legais, tendo em vista a matéria objeto do processo.
 

Pois bem. Inicialmente cumpre destacar, que para a averiguação da veracidade dos fatos
alegados pelo autor, será utilizado o translado da prova pericial produzida neste ato por perito
nomeado por este Juízo e não impugnado pelas partes.
 

À luz do resultado da prova pericial, de rigor a condenação da ré ao pagamento da
indenização proporcional à incapacidade constatada, qual seja, correspondente a 75% do teto
máximo da indenização para punho direito, em particular diante da conclusão técnica.
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Note-se que o experto, além de apontar a existência de nexo causal entre o acidente de
trânsito e a incapacidade do autor, relatou que o comprometimento patrimonial físico estava
estimado na percentagem referida.
 

Ressalte-se que, pelo fato de o acidente ter se dado quando já em vigor a Medida
Provisória nº 340, de 29/12/2006, convertida na Lei nº 11.482/07, o valor da indenização, deve ser
considerada à vista do importe de R$ 13.500,00.
 

Deveras, nos moldes da redação do dispositivo legal supra, pela preposição até nele
constante, percebe-se que a fixação da indenização na espécie não deve ser sempre no teto de R$
13.500,00, funcionando tal montante, na realidade, como limite indenizatório.
 

Enfatize-se, então, que o novo valor máximo de R$ 13.500,00 trazido ao artigo 3º, inciso II,
da Lei no 6.194/74, por intermédio da Medida Provisória nº 340/06, convertida na Lei nº 11.482/07,
incide nos casos de pagamento de indenização resultantes de eventos acontecidos após sua
entrada em vigor, como é o caso em hipótese, no qual o aludido acidente se deu em 31/08/2014.
 

A parte autora já percebeu o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete e
cinquenta centavos).
 

Destarte, mister a condenação da seguradora ao pagamento da diferença entre os valores
devidos e aqueles já pagos administrativamente.
 

Por fim, não se olvide que a incidência de correção monetária deve se dar desde a data do
evento danoso, isto é, 16 de março de 2019, (AgRg no AREsp 46024/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti,
Terceira Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012), ao passo que os juros de mora serão
devidos apenas a partir da citação (05/06/2015 cf. pag. 57), data em que a seguradora ré foi
constituída em mora (súmula nº 426 do Superior Tribunal de Justiça).
 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, com supedâneo no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por 
ENTIL BERNARDO DA SILVA contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO
DPVAT, para condenar a requerida a pagar ao autor a diferença no importe de 843,75, com correção
monetária, pela tabela prática do Tribunal de Justiça, a partir do evento danoso, e com juros de
mora, de 1% ao mês, desde a citação. A parte ré liquidará, no prazo de 15 (quinze) dias, os
honorários periciais no valor de R$ 200,00, fixados em favor do Dr. Dimas Caiaffo, CRM/PE 20862
.Por sucumbente principal (ante o princípio da causalidade), arcará a ré com o pagamento das
custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios da parte contrária, os quais
fixo em 10% sobre o valor atualizado e global da condenação (CPC, art. 85, §2º)
 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Publicação e intimações em audiência. Transitada em
julgado, e cumprida as diretrizes da sentença, dê-se baixa e arquivem-se.
 

Havendo a interposição de recurso de apelação, considerando que não há mais juízo de
admissibilidade neste grau de jurisdição (art. 1.010 §3º do Código de Processo Civil), intime-se a
parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
 

 Apresentadas preliminares nas contrarrazões acerca de matérias decididas no curso da
lide que não comportavam recurso de agravo de instrumento, intime-se a parte contrária para se
manifestar especificamente sobre esse ponto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 1.009, §2º, do
Código de Processo Civil).
 

Escoado o prazo sem manifestação, após certificação pelo cartório, ou juntadas as
contrarrazões sem preliminares ou sobre estas já tendo a parte contrário se manifestado, remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com nossas homenagens.
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Drª. Maria do Rosário Arruda de Oliveira
Juíza de Direito
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Processo nº 0000115-17.2020.8.17.2218
 
AUTOR: GENTIL BERNARDO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 
 
  

 
 
 

SENTENÇA:
 
 
 

Proposta ação de cobrança securitária DPVAT, sob o argumento que em 16 de Março de
2019 em decorrência de acidente de trânsito, sofreu lesões gravíssimas, submetido à cirurgia e
tratamento médico, acometido de invalidez permanente.
 

Deferida a gratuidade processual.
 

Contestação. Necessária retificação do polo passivo. Alegou ausência de documentos
indispensáveis à propositura da ação, sendo necessária a apresentação de laudo conclusivo do
IML. Argumentou ocorrência de prescrição da pretensão indenizatória. A cobertura do acidente é
averiguada conforme o grau de comprometimento funcional dos órgãos, membros ou funções
atingidas. As sequelas devem ser irreversíveis e conforme a natureza, total ou parcial, aplica-se o
percentual previsto na Tabela de Danos Pessoais. Necessária realização de perícia. A indenização
não está vinculada ao salário mínimo. Os juros de mora devem incidir da citação e a correção
monetária da data do ajuizamento da ação. Os honorários advocatícios devem respeitar o limite de
10%. Prequestionou a matéria.
 

É relatório.
 

Decido.
 

No mais, versa a demanda matéria de direito, tratando-se da interpretação dos ditames
constitucionais e legais, tendo em vista a matéria objeto do processo.
 

Pois bem. Inicialmente cumpre destacar, que para a averiguação da veracidade dos fatos
alegados pelo autor, será utilizado o translado da prova pericial produzida neste ato por perito
nomeado por este Juízo e não impugnado pelas partes.
 

À luz do resultado da prova pericial, de rigor a condenação da ré ao pagamento da
indenização proporcional à incapacidade constatada, qual seja, correspondente a 75% do teto
máximo da indenização para punho direito, em particular diante da conclusão técnica.
 

Note-se que o experto, além de apontar a existência de nexo causal entre o acidente de
trânsito e a incapacidade do autor, relatou que o comprometimento patrimonial físico estava
estimado na percentagem referida.
 

Ressalte-se que, pelo fato de o acidente ter se dado quando já em vigor a Medida
Provisória nº 340, de 29/12/2006, convertida na Lei nº 11.482/07, o valor da indenização, deve ser
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considerada à vista do importe de R$ 13.500,00.
 

Deveras, nos moldes da redação do dispositivo legal supra, pela preposição até nele
constante, percebe-se que a fixação da indenização na espécie não deve ser sempre no teto de R$
13.500,00, funcionando tal montante, na realidade, como limite indenizatório.
 

Enfatize-se, então, que o novo valor máximo de R$ 13.500,00 trazido ao artigo 3º, inciso II,
da Lei no 6.194/74, por intermédio da Medida Provisória nº 340/06, convertida na Lei nº 11.482/07,
incide nos casos de pagamento de indenização resultantes de eventos acontecidos após sua
entrada em vigor, como é o caso em hipótese, no qual o aludido acidente se deu em 31/08/2014.
 

A parte autora já percebeu o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete e
cinquenta centavos).
 

Destarte, mister a condenação da seguradora ao pagamento da diferença entre os valores
devidos e aqueles já pagos administrativamente.
 

Por fim, não se olvide que a incidência de correção monetária deve se dar desde a data do
evento danoso, isto é, 16 de março de 2019, (AgRg no AREsp 46024/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti,
Terceira Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012), ao passo que os juros de mora serão
devidos apenas a partir da citação (05/06/2015 cf. pag. 57), data em que a seguradora ré foi
constituída em mora (súmula nº 426 do Superior Tribunal de Justiça).
 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, com supedâneo no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados
por ENTIL BERNARDO DA SILVA contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO
DPVAT, para condenar a requerida a pagar ao autor a diferença no importe de 843,75, com correção
monetária, pela tabela prática do Tribunal de Justiça, a partir do evento danoso, e com juros de
mora, de 1% ao mês, desde a citação. A parte ré liquidará, no prazo de 15 (quinze) dias, os
honorários periciais no valor de R$ 200,00, fixados em favor do Dr. Dimas Caiaffo, CRM/PE 20862
.Por sucumbente principal (ante o princípio da causalidade), arcará a ré com o pagamento das
custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios da parte contrária, os quais
fixo em 10% sobre o valor atualizado e global da condenação (CPC, art. 85, §2º)
 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Publicação e intimações em audiência. Transitada em
julgado, e cumprida as diretrizes da sentença, dê-se baixa e arquivem-se.
 

Havendo a interposição de recurso de apelação, considerando que não há mais juízo de
admissibilidade neste grau de jurisdição (art. 1.010 §3º do Código de Processo Civil), intime-se a
parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
 

 Apresentadas preliminares nas contrarrazões acerca de matérias decididas no curso da
lide que não comportavam recurso de agravo de instrumento, intime-se a parte contrária para se
manifestar especificamente sobre esse ponto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 1.009, §2º, do
Código de Processo Civil).
 

Escoado o prazo sem manifestação, após certificação pelo cartório, ou juntadas as
contrarrazões sem preliminares ou sobre estas já tendo a parte contrário se manifestado, remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com nossas homenagens.
 

 
 

Drª. Maria do Rosário Arruda de Oliveira
 

Juíza de Direito

Num. 70209035 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO VERAS DE QUEIROZ - 28/10/2020 09:42:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102809425698400000068841208
Número do documento: 20102809425698400000068841208



 
 

 

Num. 70209035 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BRUNO VERAS DE QUEIROZ - 28/10/2020 09:42:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102809425698400000068841208
Número do documento: 20102809425698400000068841208



 

Processo nº 0000115-17.2020.8.17.2218
 
AUTOR: GENTIL BERNARDO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 
 
  

 
 
 

SENTENÇA:
 
 
 

Proposta ação de cobrança securitária DPVAT, sob o argumento que em 16 de Março de
2019 em decorrência de acidente de trânsito, sofreu lesões gravíssimas, submetido à cirurgia e
tratamento médico, acometido de invalidez permanente.
 

Deferida a gratuidade processual.
 

Contestação. Necessária retificação do polo passivo. Alegou ausência de documentos
indispensáveis à propositura da ação, sendo necessária a apresentação de laudo conclusivo do
IML. Argumentou ocorrência de prescrição da pretensão indenizatória. A cobertura do acidente é
averiguada conforme o grau de comprometimento funcional dos órgãos, membros ou funções
atingidas. As sequelas devem ser irreversíveis e conforme a natureza, total ou parcial, aplica-se o
percentual previsto na Tabela de Danos Pessoais. Necessária realização de perícia. A indenização
não está vinculada ao salário mínimo. Os juros de mora devem incidir da citação e a correção
monetária da data do ajuizamento da ação. Os honorários advocatícios devem respeitar o limite de
10%. Prequestionou a matéria.
 

É relatório.
 

Decido.
 

No mais, versa a demanda matéria de direito, tratando-se da interpretação dos ditames
constitucionais e legais, tendo em vista a matéria objeto do processo.
 

Pois bem. Inicialmente cumpre destacar, que para a averiguação da veracidade dos fatos
alegados pelo autor, será utilizado o translado da prova pericial produzida neste ato por perito
nomeado por este Juízo e não impugnado pelas partes.
 

À luz do resultado da prova pericial, de rigor a condenação da ré ao pagamento da
indenização proporcional à incapacidade constatada, qual seja, correspondente a 75% do teto
máximo da indenização para punho direito, em particular diante da conclusão técnica.
 

Note-se que o experto, além de apontar a existência de nexo causal entre o acidente de
trânsito e a incapacidade do autor, relatou que o comprometimento patrimonial físico estava
estimado na percentagem referida.
 

Ressalte-se que, pelo fato de o acidente ter se dado quando já em vigor a Medida
Provisória nº 340, de 29/12/2006, convertida na Lei nº 11.482/07, o valor da indenização, deve ser
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considerada à vista do importe de R$ 13.500,00.
 

Deveras, nos moldes da redação do dispositivo legal supra, pela preposição até nele
constante, percebe-se que a fixação da indenização na espécie não deve ser sempre no teto de R$
13.500,00, funcionando tal montante, na realidade, como limite indenizatório.
 

Enfatize-se, então, que o novo valor máximo de R$ 13.500,00 trazido ao artigo 3º, inciso II,
da Lei no 6.194/74, por intermédio da Medida Provisória nº 340/06, convertida na Lei nº 11.482/07,
incide nos casos de pagamento de indenização resultantes de eventos acontecidos após sua
entrada em vigor, como é o caso em hipótese, no qual o aludido acidente se deu em 31/08/2014.
 

A parte autora já percebeu o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete e
cinquenta centavos).
 

Destarte, mister a condenação da seguradora ao pagamento da diferença entre os valores
devidos e aqueles já pagos administrativamente.
 

Por fim, não se olvide que a incidência de correção monetária deve se dar desde a data do
evento danoso, isto é, 16 de março de 2019, (AgRg no AREsp 46024/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti,
Terceira Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012), ao passo que os juros de mora serão
devidos apenas a partir da citação (05/06/2015 cf. pag. 57), data em que a seguradora ré foi
constituída em mora (súmula nº 426 do Superior Tribunal de Justiça).
 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, com supedâneo no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados
por ENTIL BERNARDO DA SILVA contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO
DPVAT, para condenar a requerida a pagar ao autor a diferença no importe de 843,75, com correção
monetária, pela tabela prática do Tribunal de Justiça, a partir do evento danoso, e com juros de
mora, de 1% ao mês, desde a citação. A parte ré liquidará, no prazo de 15 (quinze) dias, os
honorários periciais no valor de R$ 200,00, fixados em favor do Dr. Dimas Caiaffo, CRM/PE 20862
.Por sucumbente principal (ante o princípio da causalidade), arcará a ré com o pagamento das
custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios da parte contrária, os quais
fixo em 10% sobre o valor atualizado e global da condenação (CPC, art. 85, §2º)
 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Publicação e intimações em audiência. Transitada em
julgado, e cumprida as diretrizes da sentença, dê-se baixa e arquivem-se.
 

Havendo a interposição de recurso de apelação, considerando que não há mais juízo de
admissibilidade neste grau de jurisdição (art. 1.010 §3º do Código de Processo Civil), intime-se a
parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
 

 Apresentadas preliminares nas contrarrazões acerca de matérias decididas no curso da
lide que não comportavam recurso de agravo de instrumento, intime-se a parte contrária para se
manifestar especificamente sobre esse ponto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 1.009, §2º, do
Código de Processo Civil).
 

Escoado o prazo sem manifestação, após certificação pelo cartório, ou juntadas as
contrarrazões sem preliminares ou sobre estas já tendo a parte contrário se manifestado, remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com nossas homenagens.
 

 
 

Drª. Maria do Rosário Arruda de Oliveira
 

Juíza de Direito
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2708832- C3/ 2020-01328/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA/PE 

  

  

  

Processo: 00001151720208172218 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GENTIL 
BERNARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
GOIANA, 5 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2708832- C3/ 2020-01328/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA/PE

 

 

 

Processo: 00001151720208172218

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GENTIL BERNARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

GOIANA, 17 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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13/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00001151720208172218
N° DO PROCESSO

13/11/2020
DATA DA GUIA

040077400152011091
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GENTIL BERNARDO DA SILVA FISÍCA 43227465434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

99769F1726E0B15B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12392.050907 3 84630000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 09/11/2020 - Hora: 13:42:40 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12392.050907 3 84630000020000

2717 / 839299

09/11/2020 040077400152011091 DJ 09/11/2020

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000123920509-3

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12392.050907 3 84630000020000

2717 / 839299

040077400152011091 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000123920509-3

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

GOIANA - 01A VARA CIVEL

0774

GENTIL BERNARDO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01516143

00001151720208172218

040077400152011091

- 7

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01516143 - 7

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

GENTIL BERNARDO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0400774

100001151720208172218

GOIANA - 01A VARA CIVELVARA:

040077400152011091

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

08/12/2020

08/12/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: GOIANA

COMARCA: GOIANA
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